
INDICAÇÃO Nº 
841
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, providências quanto à disponibilização de um veículo de Base Móvel da Polícia Militar a ser utilizado no município de Guararema.

JUSTIFICATIVA

A disponibilização de uma Base Móvel para atendimento ao município de Guararema proporcionará à localidade resultados sociais efetivos.

Tais disposições em outras localidades na mesma região inibiram o tráfego de veículos em alta velocidade, ações de vandalismo e coibiram o consumo de bebidas alcoólicas em excesso.

Há de se pesar também que esta Base Móvel possa ser utilizada como retaguarda em festas e eventos municipais, trazendo garantias de segurança aos populares.

Tal solicitação atende aos anseios da população guararemense.

Assim, sendo justa tal reivindicação, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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